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RESOLUÇÃO Nº 200/2007.  

 

                                               EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “OFICI-

NAS INTERDISCIPLINARES: JOGOS, MATE-

MÁTICA E ATIVIDADES NO LACAPE”, sob a 

responsabilidade do Departamento de Educação des-

ta Universidade. 

  

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

43/2007  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia  10 

de maio de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº Nº 23082.012225/2006, 

 

R E S O L V E: 

 

                                            Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de Ex-

tensão intitulado: “OFICINAS INTERDISCIPLINARES: JOGOS, MATEMÁTICA E ATIVIDA-

DES NO LACAPE”,  sob a responsabilidade do Departamento de Educação desta Universidade, no 

período de setembro de 2006 a dezembro de 2006, cujo objetivo é realizar uma série de oficinas  in-

terdisciplinares voltadas para o curso de Licenciatura em Matemática e cursos afins, no sentido  de 

propor informação, reflexões e metodologias de utilização de jogos e recreações matemáticas no en-

sino,   tendo como Coordenadora a Professora  JOSINALVA ESTÁCIO  MENEZES, contando com 

a colaboração  da seguinte equipe: JOSIVALDO DE SOUZA BRITO, JAMILLE MINEO CARVA-

LHO  DE MAGALHÃES, MARCO AURÉLIO  TOMAZ     MIALARET JÚNIOR, RONALD DE 

SANTANA DA SILVA, VALDIR BEZERRA DOS SANTOS JÚNIOR e  JÔ MENEZES, conforme 

consta do Processo  acima  mencionado. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  15 de   maio   de 2007. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


